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PM MURICI DOS PORTELAS 
AV. LIRA PORTELA 
01612596/0001◄3 Exerclclo: 2023 

DECRETO Nº 402 , DE 20 DE JULHO DE 2023 - LEI N.251 

Abre no orçamento vigen/1' crédito adidcn6I suplementar e da outras providêndlts 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigent e, um crédito adicional suplementar na 
importã ncia de RS270. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 270.000,00 
02 05 02 Fundo de Valorização da EducaçDo Básica - FUNDEB 

378 12.365,0015,2019.0000 ~ ◄0.000,00 

318 

02 07 01 

522 

02 08 01 

5TT 

815 

.,. 

3.1 .90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
642 Transferências do FUNOEB • Complementação da União · VAAT 
230 000 FUNDES • Profissionais da Educaçlo 86.sic 

12.361.00t 6 .2026.0000 
3.1 ,90.94.00 
541 
230 000 

Ensino Reguiar 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇôES TRABALHISTAS 
Tran&feréncia8 do FUNDES - ComplemenUIIÇão da União - VAAF 
FUNOEB • Pro1'lssionab" E~ BOSIC 

Fundo Munk:iplll de S&ud& • FMS 

10.301.0027 .2032.0000 
3.1 .90.11.00 

Fiacaliz.aeao • lnçeeao Sanítaria 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 

F.R.: 1 542 01 

50.000,00 
F.R.: 1 541 01 

100.000,00 
F.R.: 1 &O,: 02 

604 
999 000 

Transfer6nclas provenk!n1es do Govemo Feden!II destinadas ao ~nclmen10 dos agentes oomunltártos de s 
NAoMal)llca 

Fundo Mun~ de Aulst. Social - FMAS 

08.244.0030.2041.0000 As.slstênda Social Geral 20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recuraoa não Vlnculadoa de lmpoatoa 
999 000 NAosa aplk:a 

08.244.0030.2310.0000 Aaslstlncla Social Geral 20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 03 ... Transfer6nda de Recursos do Fundo Naclorw de Asslstlncla Soclal - FNAS 
999 000 NAoM apllca 

08.244.0030.2424.0000 Assist6ncia Social Geral 20.000,00 
3 .1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 03 
880 nanstnnda de Recursos do Fundo Naclon$J de Aulstlncla SOcial - FNAS 
999 000 Nãosoapllc:a 

DECRETO Nº 402 , DE 20 DE JULHO DE 2023 - LEI N.251 

02 08 0 1 Fundo Munlc. de Asslst. Social - FMAS 

564 08.243.0032.2426.0000 Apolo a aiança e adolescente 20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOALCIVIL F.R.: 1 660 03 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

Art i go 2o.- O c r édi to aberto na forma do artigo ante r ior será coberto com recur sos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 05 02 Fundo de Valorização da Educação B'9k:a - FUNDEB 

305 

02 07 01 

545 

02 08 01 

sn 

573 

631 

12.361.0016.1010.0000 
4.4.90.51.00 
541 
999 000 

Ensino Reguiar -90.000,00 
OBRAS E INSTAlAÇÕES F.R. Grupo: 1 541 01 
Transferências do FUNDES - Complementação da União- VMF 
Não se aplica 

Fundo Municipal de Saude - FMS 

10.305.0027.2034.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

Flscallzacao e lnspecao Santtarla -100.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenHlfltes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

Fundo Muntc. de Aaalst. Social - FMAS 

08.244.0030.1450.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

08.244.0030.1450.0000 
4.4.90.52.00 
880 
999 000 

08.244.0034.1015.0000 
4.4.90.51.00 
880 
999 000 

Assistência Social Geral 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Assistência Social Geral -50.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 660 03 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Sodal - FNAS 
Não se aplica 

Geração de Trabalho e Renda -10.000,00 
OBRAS E INSTAlAÇÕES F.R. Grupo: 1 660 03 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Sodal - FNAS 
Não se aplica 

Anulação ( • ) -270.000,00 

Art i go 3o.- Este dec r eto entr a em v i go r na data de sua publ icação. 

DECRETO Nº 402 , DE 20 DE JULHO DE 2023 - LEI N.251 

MURICI DOS PORTELAS, 20 de julho de 2023 

c>iA~scbsg:R~\a-===--=~::. 
SOUSA:25027200 -..:=::.,""::.. ... 

FRANCISCA DAS CHAGAS CORREIA DE SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

-
ld:09FECSEC45E92894 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: nº 024/2023. 

PE Nº 007/2023/SRP/PMRG - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 -
ADESÃO PMRG - PI X PMSL - PI 

Ata de Registro de Preço nº 002/2023 - SRP - PMRG-PI 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimentos de baterias e pneus, 
destinados a manutenção preventiva e corretiva da frota veicular de maquinas do 
município de Santa Luz - PI e suas secretarias. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA LUZ- PI 

CONTRATADA: ENGEMAQ LTDA (ENGEMAQ) - ME, CNPJ N:42.084.635/0001-64, 
com sede na R Santa Helena, nº61, bairro: Miramar, Bom Jesus - PI, CEP: 64.900-000, 
representada por LEONDIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 006.053.195-96 

Assinatura: 05 de setembro de 2023. 

Vigência: 12 (doze) meses 

VALOR GLOBAL: Lote 1 (Baterias): R$ 16.366,80 (dezesseis mil , trezentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos); Lote li (Pneus): R$ 160.078,65 (cento e sessenta mil, 
setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/, FPM, ICMS, ISS, FUNDES, 
FMS, FMAS, RP e Outros. 

VISTO: 

-
JOSÉ LIMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:OE2896555E872891 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: nº 025/2023. 

PE Nº 009/2023/SRP/PMRG - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 -
ADESÃO PMRG - PI X PMSL - PI 
Ata de Registro de Preço nº 003/2023 - SRP - PMRG-PI 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços mecânicos, 
linha pesada, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota veicular e 
maquinas do município de Santa Luz - PI e suas secretarias. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA LUZ- PI 

CONTRATADA: ENGEMAQ LTDA (ENGEMAQ) - ME, CNPJ N:42.084.635/0001-64, 
com sede na R Santa Helena, nº61 , bairro: Miramar, Bom Jesus - PI , CEP: 64.900-000, 
representada por LEONDIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 006.053.195-96 

Assinatura: 05 de setembro de 2023. 

Vigência: 12 (doze) meses 

VALOR GLOBAL: Lote 1 (Serviços mecânicos - Linha pesada): R$ 103.462,50 (cento 
e três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/, FPM, ICMS, ISS, FUNDES, 
FMS, FMAS, RP e Outros. 

VISTO: 

JOSÉ LIMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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